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ATA DA 73ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CANAS, REALIZADA NO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2024, TERÇA-FEIRA AS 18:00 HORAS.  

  

Aos quinze dias do mês de outubro, de dois mil e vinte e quatro, terça-feira, ás dezoito horas, 

reuniram-se os VEREADORES, na sala de Sessões da Câmara Municipal de Canas, situada na 

Rua Nossa Senhora Auxiliadora n.º 500, nesta cidade de Canas, Estado de São Paulo, sob a 

Presidência do Nobre Edil, LAERTE ZANIN, o qual no exercício das atribuições e prerrogativas 

que lhe são conferidas pelos artigos dezoito, cento e oito e seguintes do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Canas, após constatar a existência de quórum, com a presença dos 

Vereadores: ALCEU MOREIRA DA CUNHA JUNIOR, EDISON AFONSO DE LIMA, ERNANI 

JOSÉ DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DE CASTRO SILVA, LUCIMAR APARECIDO DO 

AMARAL, MAURO JOSÉ LOPES DA SILVA, PAULO CESAR BILARD DE CARVALHO E 

VALMIR APARECIDO LAFAIETE, de conformidade com os artigos noventa e quatro, noventa e 

oito e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Canas, continuando o Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a 

assinatura do Livro de Presença. Em seguida após convidar os Vereadores a tomarem seus 

lugares no Plenário e invocando a Proteção de Deus declarou aberta a Sessão. Continuando de 

conformidade com a Lei Municipal n.º 558/2017 o Presidente solicitou aos Senhores Vereadores 

que ficassem em pé para a execução do Hino Nacional Brasileiro. Continuando o Presidente 

colocou em deliberação do Plenário Ata da 72ª Sessão Ordinária, realizada em 02/10/2024, 

sendo aprovada por unanimidade de votos, continuando e Ata da 74ª Sessão Extraordinária 

Subsequente, realizada em 02/10/2024, sendo aprovada por unanimidade de votos. Continuando 

o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a leitura dos ofícios recebidos; 

Projeto em deliberação; Projetos de Leis Ordinárias n.º 25/2024, n.º 26/2024, n.º 27/2024, n.º 

28/2024, encaminhado as Comissões Permanentes, Requerimento de Urgência Especial n.º 

07/2024, Oficio Gabinete da Prefeita n.º 175/2024, n.º 182/2024, Oficio n.º 23/2024 Ministério 

Público do Estado de São Paulo. Continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que 

procedesse a leitura das proposituras apresentadas; continuando, Requerimento n.º 47/2024 a 

Senhora Prefeita Municipal de Canas, no sentido que a mesma informe a esta Casa de Leis 

porque os carros com as placas BPZ2676 e BPZ2680 estão sendo restaurados, pois na 

data de hoje dia 08 de outubro de 2024 este Vereador esteva na oficina de funilaria em 

Cachoeira Paulista, onde pude constatar e confirmar com o dono da oficina que os carros 

estavam batidos e com vários problemas mecânicos, solicito da Prefeitura que nos 

informe quem estava conduzindo os veículos na hora do acidente e quais providências 

foram tomadas, se foi feito boletim de ocorrência ou até mesmo um processo 

administrativo, onde se deu o fato, a data exata e local do acontecimento e se havia 

passageiros, por se tratar de veículos escolares, continuando colocando em discussão e 

votação sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando, Requerimento n.º 48/2024 a 
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Senhora Prefeita Municipal de Canas no sentido que a mesma encaminhe a este Vereador 

se há algum documento que esclareça a construção de um poço artesiano feito pela 

SABESP, que foi construído dentro de um terreno municipal onde esta localizada a quadra 

de esportes e a pista de skate na Rua José Isalino, continuando colocando em discussão e 

votação sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando, Requerimento n.º 49/2024 a 

SABESP solicitando informações a respeito do motivo, causa, razão e circunstâncias que 

depois da construção da ponte que dá acesso ao Bairro Bela Vista (CDHU) esta faltando 

água com mais frequência, continuando colocando em discussão, Pela Ordem levantada pelo 

Vereador José Francisco de Castro Silva, continuando, Pela Ordem levantada pelo Vereador 

Edison Afonso de Lima, continuando, Pela Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da 

Cunha Junior, continuando em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos, 

continuando, Requerimento n.º 50/2024 á Agência dos Correios, solicitando informações 

sobre o qual motivo que frequentemente vem ocorrendo a redução nos dias e horários de 

atendimento ao público no município de Canas-SP, continuando colocando em discussão e 

votação sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando, Indicação n.º 52/2024 á 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Canas Silvana Zanin, continuando, Indicação 

n.º 53/2024 á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Canas Silvana Zanin, 

continuando, Indicação n.º 54/2024 á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Canas 

Silvana Zanin, continuando e não havendo mais nenhuma propositura o Presidente solicitou ao 

Primeiro Secretario que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a Fase da Ordem 

do Dia, continuando de conformidade com os artigos 138, 139 e 140 do RI, o Presidente solicitou 

ao Primeiro Secretário que procedesse a leitura do Requerimento de Urgência Especial n.º 

07/2024, de autoria dos Vereadores José Francisco de Castro Silva, Lucimar Aparecido do 

Amaral e Paulo César Bilard de Carvalho, com a apresentação dos Projetos de Leis Ordinárias 

n.º 26/2024 e n.º 27/2024, de autoria do Legislativo, na pauta da presente Sessão, sendo 

Regimental o pedido do Vereador o Presidente colocou em deliberação do Plenário o 

Requerimento e a nomeação do Relator Especial para dar pareceres aos Projetos, colocando 

em deliberação do Plenário, sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando o 

Presidente nomeou o Vereador Paulo César Bilard de Carvalho como Relator Especial, e 

suspendeu a Sessão por dez minutos. Continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario 

que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores, continuando colocando em Primeira 

Discussão e Votação Projeto de Lei Ordinária n.º 26/2024, Institui no âmbito municipal o 

Programa “Pró – Auxilio” que visa destinar recursos financeiros para atendimento as 

famílias atingidas por catástrofes naturais, em estado decretado de calamidade pública 

ou em situação de emergência e dá outras providências, do Legislativo, continuando o 

Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a leitura do Parecer Relator Especial 

referente ao Projeto, continuando colocando em discussão, Pela Ordem levantada pelo Vereador 

José Francisco de Castro Silva, continuando, Pela Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira 

da Cunha Junior, continuando em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de 
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votos, continuando, Questão de Ordem levantada pelo Vereador Paulo César Bilard de Carvalho 

referente ao artigo 179 do RI, solicitando a retirada para vistas, do Projeto de Lei Complementar 

n.º 10/2024, Regulamenta e Organiza a Procuradoria Geral do Município, nos termos do 

artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, do Executivo, da pauta da presente Sessão, sendo 

regimental o pedido do Vereador o Presidente informou que o Projeto foi retirado da pauta da 

presente Sessão, continuando colocando em Primeira Discussão e Votação Projeto de Lei 

Ordinária n.º 27/2024, Cria o Programa Aluguel Social no Município de Canas, como 

beneficio da Política Municipal de Habitação, e estabelece outras providências, do 

Legislativo, continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a leitura 

do Parecer do Relator Especial referente ao Projeto, continuando em discussão, Pela Ordem 

levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Junior, continuando, Pela Ordem levantada 

pelo Vereador José Francisco de Castro Silva, continuando em discussão e votação sendo 

aprovado por unanimidade de votos, continuando colocando em Primeira Discussão e Votação 

Projeto de Lei Ordinária n.º 20/2024, Estabelece o Calendário de Eventos e Promoções 

Culturais e Competições Esportivas para o Ano de 2025, institui premiações, autoriza o 

pagamento de despesas e dá outras providências, do Legislativo, continuando o Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a leitura do Parecer da Comissão de Justiça e 

Redação referente ao Projeto, continuando colocando em discussão e votação sendo aprovado 

por unanimidade de votos, continuando, Questão de Ordem levantada pelo Vereador Paulo 

Cesár Bilard de Carvalho referente ao artigo 41 do RI, continuando o Presidente informou que 

não havia mais nenhum Projeto cadastrado para a pauta da presente Sessão e solicitou ao 

Primeiro Secretario se havia algum Orador inscrito para a Fase das Explicações Pessoais que 

de acordo com o artigo 121 do RI a ordem de chamada será estabelecida por sorteio, 

continuando, Pela Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Junior, continuando, 

Pela Ordem levantada pelo Vereador Lucimar Aparecido do Amaral, continuando, Pela Ordem 

levantada pelo Vereador José Francisco de Castro Silva, continuando, Pela Ordem levantada 

pelo Vereador Ernani José da Silva, continuando, Questão de Ordem levantada pelo Vereador 

José Francisco de Castro Silva referente ao artigo 41 do RI, continuando, Questão de Ordem 

levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Junior referente ao artigo 41 do RI, continuando 

e não havendo mais nenhum Orador inscrito o Presidente agradeceu a presença de todos, e 

convocou os Nobres Edis para a 75ª Sessão Extraordinária Subsequente, e deu por encerrada 

a presente Sessão e mandou que fosse lavrada em Ata que depois de lida, conferida e assinada 

pelo Presidente e pelos Secretários será encaminhada para votação final do Plenário afim de ser 

transcrita no Livro próprio de Atas. 

Sala das Sessões, 15 de Outubro de 2024. 

 
LAERTE ZANIN                MAURO JOSÉ LOPES DA SILVA 
   Presidente                                        Primeiro Secretário 
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EDISON AFONSO DE LIMA 
Segundo Secretário 
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ATA DA 75ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA SUBSEQUENTE DA SÉTIMA LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANAS, REALIZADA NO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2024, TERÇA 

- FEIRA AS 19:40 HORAS.    

Aos quinze dias do mês de outubro, de dois mil e vinte e quatro, terça-feira, ás dezenove horas 

e quarenta minutos, reuniram-se os VEREADORES, na sala de Sessões da Câmara Municipal 

de Canas, situada na Rua Nossa Senhora Auxiliadora n.º 500, nesta cidade de Canas, Estado 

de São Paulo, sob a Presidência do Nobre Edil, LAERTE ZANIN, o qual no exercício das 

atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pelos artigos dezoito, cento e oito e seguintes 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Canas, após constatar a existência de quórum, 

com a presença dos Vereadores: ALCEU MOREIRA DA CUNHA JUNIOR, EDISON AFONSO 

DE LIMA, ERNANI JOSÉ DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DE CASTRO SILVA, LUCIMAR 

APARECIDO DO AMARAL, MAURO JOSÉ LOPES DA SILVA, PAULO CESAR BILARD DE 

CARVALHO E VALMIR APARECIDO LAFAIETE, de conformidade com os artigos noventa e 

quatro, noventa e oito e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Canas, 

continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que procedesse a chamada dos 

Senhores Vereadores para a assinatura do Livro de Presença. Em seguida após convidar os 

Vereadores a tomarem seus lugares no Plenário e invocando a Proteção de Deus declarou 

aberta a Sessão. Continuando Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a 

chamada dos Senhores Vereadores para a Fase da Ordem do Dia, continuando, Questão de 

Ordem levantada pelo Vereador José Francisco de Castro Silva, referente ao artigo 253 do 

RI, solicitando votação em bloco dos Projetos aprovados em Sessão anterior com dispensa 

das leituras dos Pareceres, sendo regimental o pedido do Vereador o Presidente colocou em 

deliberação do Plenário, sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando colocando 

em discussão e votação em bloco os Projetos; Projeto de Lei Ordinária n.º 26/2024, Institui 

no âmbito municipal o Programa “Pró – Auxilio” que visa destinar recursos financeiros 

para atendimento as famílias atingidas por catástrofes naturais, em estado decretado de 

calamidade pública ou em situação de emergência e dá outras providências, continuando, 

Projeto de Lei Ordinária n.º 27/2024, Cria o Programa Aluguel Social no Município de 

Canas, como beneficio da Política Municipal de Habitação, e estabelece outras 

providências, continuando, e Projeto de Lei Ordinária n.º 20/2024, Estabelece o Calendário 

de Eventos e Promoções Culturais e Competições Esportivas para o Ano de 2025, institui 

premiações, autoriza o pagamento de despesas e dá outras providências, todos de autoria 

do Legislativo, continuando colocando em discussão e votação em bloco os Projetos, 

continuando, sendo todos os Projetos aprovados por unanimidade de votos, continuando e não 

havendo mais nenhum Projeto o Presidente agradeceu a presença de todos deu por encerrada 

a presente Sessão e para constar mandou que fosse lavrada em Ata que depois de lida, conferida 

e assinada pelo Presidente e pelos Secretários será encaminhada para votação final do Plenário 

afim de ser transcrita no Livro próprio de Atas. 
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Sala das Sessões, 15 de Outubro de 2024. 

 
LAERTE ZANIN                MAURO JOSÉ LOPES DA SILVA 
   Presidente                                      Primeiro Secretário 
 
 

EDISON AFONSO DE LIMA 
Segundo Secretário 
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